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INDICAÇOES NO DE ABRIL D8,2026.

Do Vereador Wederson LoPes

Requer Indicação à

Prefeitura Municipal de AnáPolis

Ao Excelentíssimo Sr. Márcio Corrêa
Para: Necessidade de asfaltar a rua no

Bairro Bom Sucesso.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Anápolis,

O vereador que essa subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

vem respeitosamente apresentar a seguinte Indicação:

A comunidade mencionada carece de infraestrutura básica

adequada, especialmente no que diz respeito à pavimentação das vias

públicas, o que impacta diretamente a mobilidade, segurança e

qualidade de vida dos moradores. Nesse sentido, solicitamos, com a

devida atenção , a pavimentação asfáltica na rua localizada no bairro

Bom Sucesso, effi toda a extensão da rua Curitiba e Fortaleza a fim de

proporcionar um trajeto seguro, acessível e mais confoftâvel para os

residentes e visitantes da região,

É i*portante destacar que a pavimentação dessa via
contribuirá significativamente par a a valorizaçáo urbanística do bairro,

facilitando o deslocamento de pedestres e veículos, reduzindo a poeira

e o barro em períodos chuvosos, e promovendo melhorias na

qualidade de vida da comunidade local.
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JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que a ausência de pavimentação na Avenida
compromete o trâfego de veículos e pedestres, especialmente em

períodos de chuva, quando avia se torna escoffegadia, com acúmulo

de lama e formação de buracos;

CONSIDERANDO que a pavimentação da referida via ttarâ
beneficios diretos à saúde pública, ao reduzir apoeira gerada em dias

secos, que contribui para o agravamento de doenças respratorras entre

os moradores;

CONSIDERANDO que a melhoria da infraestruturaviária contribui
parao aumento da segurança, evitando acidentes e facilitando o

acesso de serviços essenciais, como transporte publico, ambulâncias e

coleta de lixo;

CONSIDERANDO que a pavimentação representa um avanço

importante para o desenvolvimento urbano e a valorização dos

imóveis da região, promovendo maior dignidade e qualidade de vida
aos residentes do bairro Paraíso.

Nestes termos, pede deferimento

Anápolis, 30 de abril de 2026.

Vereador - UNIÃo BRASIL

pnúcro DE SANTANA
Av. Jamel Cecílio, Q 50. L 14, B. JundiaÍ,
Anápolis/GO CEP: 75110-330

anapolie.go.leg,br
6camaraanapolis

oo@

Wederson

Ref .01/2026 - WL


